
STADO DO RIO GRANDE W SUL

,AINISTÉRIO PÚBLICO

ROCURADMA - (;ERA €_ DE JUSTIÇA

rç.ceczmento 2405. 2Oi7- 

` ! ' 3` 1 1 'i 1 i

O ESTADO DO RIO GRAN[ ; L. Por interméco da :UR.ADORIA-GERAL

DF .„ çA, órgão adurir astrativo do MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, inscrita no CNPJ

sob ' -J.8O2.8 _:!0001 '57, coram sede nesta Capital, na Rua General Andrade Neves, r,°

106, Centro, CEP 90010-210, por seu representante iegE ` „, no CONTRATANTE, e

ELEVASYSTEM ASSITÉNCIA TÉCNICA EM ELEVADORES , ita no CNPJ sob d .°

05.370.798/0001 87, com sede em Caxias do Sul/RS, na Av. Treze de Junho, ri.' 1652,

Pzírrn São Cristóvão , CEP n° , teieforne (54) 3025.8629, - maH :

m @e asystem.com.br, por seu representante, Oscar Gonçalves Pereira

E „F u .ac! or( ., da Carteira de identidade n.`' 0732530 39 e Inscrito nn C PF sob o nN°

802.521.840-68, asma CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE = .::k era c ervâ ncia ao procesjv Itatür1c íf° 00677.000.035/2017,

realizado na modalidade de Pregão Eletrônico ri.° 054/2017, regido pelas Leis Federais r:.

jc as Leis Estaduais n» ii. 8 99, 13i91/09 e 13706/11, pela

mp fitar ri.` 06, pelo Decreto Estadual ri.' 42.434103 e pelos Provimentos

- i, -a5 nF° 33/08, 47/0- e 54/02, nos termos t:::. es abaixo:

.. Q
RUA GENEP,A?.. ANDRA )E NEVES, 106 ANDAR,

Te (51; 329 24') r • U) - .. r^



ESTADO RIO GRANDE DO SUL

MINISTÉRIO PÚ 3UCO

OCURADOR:A - GERAL F)E JUSTJÇA

mero n 02405. € 0 412017-- G stãc ene Contratos

É objeto do presente- contrato a prestação dc, serviços de nutenção prev

e corretiva, inclusive o atendimento de situações de ernergênci;:, -om fornecimento

peças originais de reposição, no elevador insta  `o no prédo sede deste Ministério

Público Estadual na cidade de Uruguaiana/RS, localizado na Rua General Hipálito, s/n,

com a seguinte característica:

Quantidade Marca Linha

01 ThyssenkruDp EDP

Capaodade
Destina _ 'iradas Ve(c

decai

?50 k, Comerc: , 60 mim r.

2.1 A TRATADA deverá a a € ratar, em ate 15 -ze) dias após a

publicação cia sumula do presente contrato na inprens o 
p iai, os seguintes

documentos:

\notação de Responsabilidade Técnica (AR`), deve crente paga e registrada

no CRI , •:: )m todos os campos pertinentes preend iidos;b) Apólice de seguro de

responsabilidade civil prof s, acorc` Lei Estadual n° 12.385/2005.
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:1IN1S ÉRIO PUBLICO

M-
-LRAD0RiA - GERAL DE )USTIÇA

r: ' t 24A5. O O84fkill --- Gestão de Cens atos

2.2 Ocorrendo alteração do va or ou prorrogação do pr azo de .:: jencia deste

contrato, a CONTRATADA deverá providenciar a complementação ou prorrogação,

arme o caso, dos documentos acima indic< no prazo de até 15 (quinze) dias

publicação do respectivo termo na imprensa oficial.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS SERVIÇOS

3.1 A CONTRATADA deverá realizar rnarut€, .:ão preventiva em todos os

componentes dos equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de segurança e

em perfeito estada de funcionamento, de acordo com os manuais e as normas

específicas, irc .ices fabricantes_

3.2 A manutenção preventiva deverá ser executada en 2 (c s) etapas:

a) inspeção: verificação de determinados pontos de ,rsta açóes seguindo

programa (rotina) de manutenção recomendado pelos fabricantes dos equipamentos;b)

revisão: verificações (parc€ais ou totais) dos programas das tnstataçoes, pa i ...- ?:.,. ^.

reparos, limpeza ou reposição de componentes.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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{ O(;URADORIA - (ErRAI DE IL-57ÇA

+Pa nw itts n 5.{èO M /2Q27 Cti sï c t ° 
s ,,

nanutenç o cios equpamentr s será obedecendo

ai cot€nas defini das no Plano de Manutençàç im como as oe euuninações do

cante.

3.4 As manutenções preventivas deverão _atadas r ` á€-io n n •. mnai de

expediente, de modo que no preiu iquem funcionamento das atividac

CONTRATANTE, evitando jr:é o e 1 ^s o e ?nte.

1 Serão realizados testes de segurança no elevador, que deverão obedecer a

legislação e as normas técnicas em vigor (ABNT NBR NM 207:1999 e ABNT NBR 15597:

2008), bem como as recomendações do fabricante dos equipamentos.

16 As manutenções rev€ - vos abra sm a realização de inspeções mensais

nos seguintes equipamentos, siste ds e peças.

a) dispositivos de segurança; cabos de -,o;c) freios mecânico e elétrico;d)

li mitador -j  velocidade e seus conplementos;e, 5es h drau€icos de para-choque;f)

disposi. e alarme e sistemas de com cação entre cabinas, ca ; de máquinas e

central de controle (se houver), inclusive o cabearnento de alimentação e sinal dos

intercomun;cadores;g) sistema de il uminação de emergência; cahínes, coi _ pesos,

guias cLL caixa de corrida e seus complementos;i) portas e fecha ventos de pavirn to;j)

conjura'. o máquina-motor otor de tração, sistemas hidráulicos (se houver);k) sistemas d-



00 DO RIO GkADE DO sul

iINïv TtRIO PC!BU. CO
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^* ., n 02405.00O~2O17 e-- Gest de Cc ntratc ,

chamada e sinandzL usine Ilação da caixa ' : r3;r d r de

ali mentação e sinal das carne rcas de vídeo da caosnne i, se houve€j 31as aixas c corrida,

casas de máquinas cH elevador e Central de Controle se houver):m) quadros de

comando e seus complementos; ri) quadros de força, autotransformadores e quac= 

transferência com com ) automática, que atuam em caso de er r ' .
;
çào no

fornecimento de energia esetrica;o) sortware e hardware do sistema denominado

TKVision lop Si ótico do elevador e toda-.::: os se ; . roa} Mementos de fiação

/cabeamento enu e casas de máquinas e Central cie Controle, inclusive os periféricos

que permitem a operação e su ervisao a distánc a t'^

3.7 A CO? ATADA deverá real
i

zar manutenç
...

	orretiva, a fim de

reestabelecer os .:componentes dos equipamentos às condições ideais de

funcionamento, eliminando defeitos mediante execução de regulagens, ajustes,

subet t1-.i --ão de peças co mponentes e/ou acessórios que se apresentarem c!í Cs,

g s4 T. , 4e deverá ser atestado p c específico, assinado

pelo Engenheiro res t Ü,. l da CONTRATADA

18 A manutençá. .etiva será realizada sempre c. '. ss r o e a qualquer r

tempo, devendo a CONTRA-DA comunicar imediatamente os problemas identificados

e a solução aplicada.

3.9 A manutençá incluirá toda mão de ob ra, ferramentas £ 'riais

de .... ........ ?ssários para reparar e/ou substituir as peças dos equipamentos a

,^7^ESr^f^, t Pomo Alegre - RSF ÚA GENERAL / ¢ - ;

VISTO



ESTADO IX) RIO GRANDE DO SUL

MINISTÉRIO PUBLICO

CCURAOOíLa GERAL DE TIÇA

.ocedrnento at° 02405.0Q4^. (2017 Gestão de Contratos

serem r;manutenidos, indo peças c. extras pra o

CONTRATANTE.

3.x0 O objeto da presente contrata :ig oba tod . •: pope t 

sistema de transporte vertical #oca##zados nas casas de maquinas (onde houver), nas

caixas de corrida, nas ca ames, nos pavimentos e ria ...ntral de (` fie coi  prédio onde

3 ii A CONTR.AtADA deverá manter p#antão permanente, funcionando 24

e quatro) horas por dia, para o atendimento d . -; tuações de emerg , cia.

3.11 1 
.... mero do telefone do p antào de atendimento deve estar afixado no

interior das cabines,

3.11.2São ad r4 % ,cia crua#quer ocorré
nr que

coloque em risco a seg inça m-estar dos usuários, como faltas cif `1k

iveIamen Soas Presas.

RUA (SENERALANE 1 6: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MINISTÉRIO PÚBLICO

O(URAWRJA - GERAi DE f1S€ A

.-'  me te n`' 02405.000.084/2017 -- Gestão de Cont
r at 

s

312 Nos casos de urgên ciar rios presos no ínte€; :'•

cabine, o tempo de atendimento nao pode exceder a £U ;quarenta) minutos, contados

da realização cio chamado. Nas demais s tuaç.ôes, o chamado será atendido em, € o

máximo, 02 (c < horas.

3.1 Em qualquer situação, o - evador ?ve estar era plenas condições de

func'7 _- to em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização do chamado.

3.14 Não serão aceitos serviços que não atendam fi&&r ente ás especificações

3.15 Caso não estejam de acordo com o exigido, a CONTATADA será notificada

para solucionar os problemas.

4.1 0 início da prestação dos serviços se dará com o recebí€ ento, pela

CONTRATADA, da Autorização de Serviços, emitida pelo fiscal do contrato.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MINISTÉRIO PÚBLICO}

Ch:i,'RAf3()R1A - GERAL DE JUSTIÇA

02 ,OQO.O84/2Oi7 — Gestão de Contuato%

4.2 Nenhuma ;d; realizada artes da entrega : 7ação de

Serviços.

Si. O CON $ RAIA3 afiará o valor mensal de R$ 6 O u (seiscentos reais), no

15° (décimo quinto) dia. lo mês posterior ao da prestação dos serviços, após a

a . .00elizaçáo da Nota . :..ai, por meio de depósito em conta correm. :. K indicada

a ft CONTRATADA e todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, contre^ : ã ._cs

ou outr ão suportadas pela CONTRATADA. RATADA.

52 A CONTRATADA devera apresentar o dc mento iscai, ate r, último dia do

mês referente à prestação dos serviços, na Unidade de Manutenção do CONTRATANTE,

localizada na Rua General Andrade Neves, n. 1O. Centro, 2O andar, telefone (51) 3295

8217, para verificação e ates'. dos serviços pelo fiscal do contrato.

5.2i Em caso de atraso na . ntrCo da Ncr 0 pra ..:- para pagamento será

postergado na mesma proporção do

52'Hav€mo erros Ol
á
	dss doo de pagamento, a

CONTFA' - será notificada, com a exposição de todas as falhas verificadas, para qu,=

62E .z r ais D A?i 

A Alegre - R5
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RUA GENERAL AN VTO

ESTADO DO RIO GRANDE € O SUL

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORA - c. EERAI_ DE IUSTIÇA

Procedimento n`' O24O5. .O 4/2017 --- Gestão de Contratas

$
ceda as correções r cessS - . desse canso, o prazo ? et.

=
 a o pagamento

a iate r :)ido; reiniciando a contagem ^ ior e :.. n que furem as

gulariC ides.

53 Haverá a retenção de- tributos na fc a da legislação em v gor, devendo a

Nota Fiscal destacar os valores correspondentes

m54 A C - TRATADAdeverá enviar, juntarnent o Nota Fiscal, o relatório de

serviços _ F>> = ` ?s : bera corso Prova de regularidade cara com as Fazendas Federal,

Estadual e Municipal, prova de imas dada perante o F-=undi `ie Garantia por Tempo

de Serviço e prova de regularidade perante a Justiça do Trab< o (CNfl' ). \mente

serão aceitas certidões r ., .. de validade.

541 Além dos docur menel casiào da auitacác, da

primeira fatura, e sempre que o Gestor solicitar, a CONTRATADA deve 

para ã À ;r  59 ,, retenção do 155, for o caso, os seguintes documentos.

a) comprovante €de ca astr, Município qual será recolhido o

6rri s .:°; jïslação tributaria do cipio onde Lato gerador do tributo,

contendo a respectiva alíquota e base de cáL __ o de i:



ESTADO DO Rio GRAt4DE imo? Seul

MINISTÉRIO PÚRUCO

PROCURADORIA - GERAL -E JUSTIÇA

ve
z
 O24O5.00 LO84f2O17 — Gestão de am.a+

seja possível atender ao dispo e tratar de

contribuinte imune, isento ou dispensado do recolhimento c c- :T N1 RATADA

deverá comprovar tal caractE tica espe mediante a apresenta e doc. •-. to

53 A CONTRATADA deverá apresentar  ' arco de Manutenção Preventiva,

firmado pelo responsável técnico, contendo a re!açao de serviços e a per ~ : ,:.:..= ie de

sua realização, antes do primeiro pagamento.

56 pru s são -.i derados c, tos e abrangem todos os tributos

(i mpostos, taxas, licenç , . , molumente . contrnbuicões fiscais e parafiscais),

fornecimento de mão de obra especia izada is sociais, sc Ire€nistraçáo, lucros,

a ,.; m mentos e ferrarnentai t transporte de material e de cesso__ g oualquer despesa,

iria e/ou necessár. - uue venham a incidir sobre a exec: . o do itrata.

5J Nenhum pagamento será efetuado ; i RA1 AxDA, enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que ide for imposta, em vi rtude de penalidade

ou inadimprên, ia, a qual poderá ser compensada corri o pagamento pendente, sem que

isso gere díreit résc:imos de qualquer natureza.

RUA GENERAL ANDRADE Pi ' ANDAR S rfw Ú
-re i 8240— E-R?a d 

ro r 
éiiüsln^m

egre - VISTA 4



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MINLSTERIO PUBLICO

PROCURAOOR1A - GERAL DE JUSTIÇA

Prcz ec rren,o rx° 02405. .QU/2A17 — Gestãe

5.8Transc' il .. eríod _ :. contar do mês resentação

d )posta de preços, a CON € R NL». adqu;re o oueuto a ter seus preços reajustados

anus€mente.

5.8.1 0 pedido de reajuste deverá ser formalizado la COI WADA 0 1 (um)

mês antes do transcurso dos 12 (doze) € eses.

1.8.2 A Unidade Gestora, de posse da so citação da CONTRATADA, abrirá

nego(: ,para a obtenção de preços mais vantajosos, visando ao alcance do interesse

publico.

5.8.3 A falta de manifestação da CONTRA , no prazo implica renúncia ao

direito c seus pr - T reajustados rio que concerne àquele período,

mantdo

5,8.4 O €nc. _ ser cc ,. ° ;ìderado é o IGP-M/F 1 correspondente à variação no

período, que terá *arma inicial o mês da apresentação da proposta de preços e

como terra(

Tms.{
ANDAR B
 I 924f –r'_-r VP̀` i

9 _
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MINISTÉRIO PÚBLICO

-)CURADORIA - GERAL DE JUSTIÇA

:td^ment
n
 -'02405.000.08412017 —Gestão de

Os valores do presente contraio não pagos rei ase aqui prev.:, s deverão ser

corrigidos desde então até a data cio efetivo pagamento, pelo IGP-M da FGV, pro nato

d e.

7,i Constitui direito da COO ATADA e er c :
.
. Mor ajustado, na forma e no

prazo convencionados.

7.2 Constituem ohrigações da C.Of' T RATADA:

prestar os ser-riços na forr- arrastada e de acordo com o estabelecido no

Termo de Referência

b) solicitar autor ,. révia para execução de quais viços ou troca de

c) assumir inteira responsabiiidade pelas obrigações trabalhistas, previdencárias,

fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato.-



ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA - GERAt_ DE !USflÇA

ter  „ 02405.000.O$412017 -- Gestão de Contratos

d) manter, irante toda a execução do contras em oatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação,

e) apresentar, durante a execução do contrato, se so!'sc=talo, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no

presente contrato, em especial, encargos trahaii s .. revidenc ários, fiscais e

comerciais;

f) manter atualizado durante toda a vigé legislação dt que trata

a letra "b" do item 7.4.1 da cláusula quinta do ajuste ou o documento cosrprobatório

de que trata o seu item 542,

9) prestar informações ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, sobre os

equipamentos e sobre os serviços executados;

h) substi€ .. , sempre que nec e sem ornai, quaisquer

componentes e peças defeituosas, não sendo permitida a utilização de peças

reaproveita, _ ,condieìor afias ou procedência desconhecida;

i) manter estoque regular de peças originais, pr ncipa! . n. ,nte a- que sofrem

maior desgaste, providenciando a imediata reposição dos componentes ut .$

j) s s r ar, em todos os materiais ais de consumo utilizados, corno fluidos e

lubrificai , ' , . as especific.. ies e padrões determinados pelo fabricante e ° , as

técnicas vigentes, bem corsa , o prazo de validade,

k) apresentar, mensalmente, relatório de v#stor a, assinado ror responsa\ _ a

técnico, discriminando todos os serviços realizados, defeitos encontrados e soluça



TESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MINISTÉRIO PÚBUCQ
>
RO(URADORZA - GERAL DE t iST A

nadas para so, co .r	ão e cópia da rota fiscal das peças

substituidas;,

1) dar -reta destinaç o aos fi Taneira que não haja

prejuízo ao umbientoí

m) refazer, em prazo a ser acor ` todos os serviços que apresentarem

defeitos, erros, omissão ou quaisquer outras irregularidades constatadas pelo

CONT {ANTE, assim com ; stitu r qualquer material ou componente fornecido

aparentar mau funcionamento s sem qualquer ônus ao CONTE NTANT ;

r fornecer os os equiparne ferra entas necessários à execução dos

serviços. Os funcionários devem s , . apresentar umfor mizados, com crachá de

identificação e, portanto, todos os equipamentos de oteçáo ind..  « (E s)

 eias normas regulamentares do Minis érit • rabalho e Er::

r~ernitir a fiscalização . -1;jeto do ajuste pelo CONTRATANTE; )

raspo€, - -se pelos danos causados diretamente à Adrrânistraçã ru a terceiros,

decon;ns F-, ú sua culpa ou d
ni o na execução do contrato, não ex duin _.. reduz  `

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

q) reparar, às suas custas, qualquer da ado ao património da

CONTRA . ;r)  não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos

avençado=..

1

F.m.. :RAL ) A' *s 2 3, R, 8au o C1 - EO AI
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ESTADO DO F ÁO GRANDE CO SUL

MINISTÉRIO PÚBUCO

PROCURADORIA - GERAL ICE JUSTIÇA

p, .« ,-.
ente n ' 02405.00008412017

—
 Gestão de

82 Corestitui direito do CONJRf cios serviços objeto deste

contrato nas condições aqui ajustadas.

82 Constituem obrigações do CONT AMAN

a e uar o pagamento usado, no prazo e condições estabelecidos, desde

que der€daente cumpridas as obrigações pela COMM TP TM A o que deverá ser

atestado pelo Gestor do cortrato;b) propiciar a C NI es necessarias

à regular execução do contrato, entre as quais:

.1 permitir acesso dos técnicos -a CONTRATADA à plataforma, colaborando

para a tomada de medidas necessárias à prestação de serviços, exigindo sE

cai-feira de identificação f u ; dial

b2) não permitir que terceiros tenham acesso à e" :..' ie máquinas e demais

instalações do equiparnert

b3) não permitir dep to de mates =s equipamentos na casa de

máquinas e poços, conservan a escada ou ,is de acesso livres,

b.4) não trocar- ou alterar peças do elevador;

b5)visar a fich de serviç por ocasião das visitas dos técnicos da

CONTRATADA, para a prestação de serviços previstos neste instrumento;



ESTADO tIO RIO GRANDE fO SUL

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA - GERAL DE JUSTTh
n.,._ vzta n 024O5.00O.C$4/2 , - ` ? Gestão de Contratos

b6) autor -3 colocação C'
,
	essó ios dos por lei ou

determinações de autoridades competentes;

J) só permitir a retirada de- qualquer componente dos e  pamentos mecl

recibo, em impresso próprio da CONTRATADA, e aptas verificação --- peça substitui(',;

. ) cumprir rigorosamente a orientação técnica da CON; I RAFADA;

c) fiscalizar a execução do presente ajuste.

CLÁUSULA NONA DO PRAZO GARANTIA

9i O prazo de garantia do serviço será de 12 (doze) meses, a c:::ntar do seu

recebimento definitivo.

92 A cura' . a dos se esta h nde a substituição de material,

: .. feitos dt '. _ ação (peças e componentes), oe funcionamento, rei ¢ - -.r

iicionam r fio, tr nsporLe e desgaste prematuro, envolvendo, obrigatoriar ... x :.

substituição de peças e o refazimento do serviço.

93 O prazo de atendimento ;oiuçã pro i m s > quatro)

horas, a contar da notificação da CONTRATADA.



:STAOO í0 RIO GRANDE d)O SUL

MINISTÉRIO PÚBLICO

'ROCuRAGOR;A. - GERAt. DE IUST;ÇA

--dimentc n' 02405.400.O*4 2017 -r Gest4o de (ortratos

9.3.1 Não havendo o atendimento dai rh,^mando da CONTRATADA, o

CONTRATANTE providenciará o conserto e/ou a realização do serviço, r.:. ::: te

indenização pela CONTRATADA.

9 .4 A  CONTRADA fica obrigada a r-efa - : .-.{do o ser ase apresentar defeito,

erro, • ãa ou irregularidade, assì;: g substítu;r qualquer material ou

cor fornecido que aparentar mau funcionan .. sem custo para o

CON1RA[ANT .

9.5 A CONTRATADA deve reparar, as sua= 3s, quaíque ausado ao

patrimônio do CONTRATANTE.

10. 1 Na forma do artigo 86 }f Federal, n° 666/93, a CONTRATADA

garantida a <à defesa, ficará sujeita à multa de 0,5% 'meto por cento) sobre o valor

ia cor tr por atraso em que, Causa, ........... rir as

abes assumidas, a 4 . maximo de 20 (vinte) dias, sem prej . demais

penalidades previstas na mencionada E

#tutu GtNERAL AN( .. o .Alegre - RS VTO i fi
wn;?
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0 .^• ! .^erto n' 02405.000.084/2017 -- Gesfãc de Contratos

1011 Nos casos em que o pr. for fixa em horas, ap€=car-s - mesmo

percentual de multa moratória de 0,5% (meio pus cento), sobre o vak l ïisensal do

contrato, por hora/minuto de atras. _umprir tinto das obrigações assumidas, até o

20 (vinte) horas/minutos, sem prejuízo das demais penalidades previstas na

mencionada irei.

10 - Na forma da Lei Federai ri" 8.666/ o descumprir tinto, no todo

ou em ,- _, das obrigações estabelecidas neste contrato, sujeitará a CONTRATADA às

seguintes pena idades, garantia a prévia defesa, mediante . -, -ão no Diária

Eletrônico deste Ministério Público do Estado do Rio Grande d

a", advertência, por escrito . ?mpre q€ )correrem pequenas irreguiaridades para

as quais haja concorrido;b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do

contrato, sem prejuízo das demais ;_ naiidades lega-:•. ;' suspensão do direito de

participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração por até 2

(dois) arl - d) decfaraçã - -oneídade para contratar o - om a Administraç.-, .:

Pública E L dual.

10.3 A muita prevista acima dobrará em caso de reincidêrncsa, sem prejuízo da

cobrança de perdas e danos q" 
«anham a ser causados ao interesse público e da

possibiiidade da rescisão contrat
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1.,1 A CONTRATADA recon°, . os direitos do CONTR. ANTE previstos no

artigo 77 da Lei Federa) n" 3.b6b/Y3.

11,2 Poderão ser mot.;v -escisão contratual as hipóteses elencadas no artigo

78 da Lei Federal ri° 8666/93.

11.3 A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e

condições previstos rio artigo 79 da lei Federal ri 8.666/93..

11.4 A reis io des, - ~-_ ntrato i p i: _ ao de créditos recorrentes da

contratação, até o limite Á s prejuizos causados ao CONTRAFANTE, bem como na

assunção dos serviços pelo CON1 RATANTE, na forma que o mesmo determinar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕ 5 GERAIS

12J. A CONTRATADA deddara, expressamente, que L, . pleno conhecimento dos

servíç - fazem parte deste Contrato, bem como do local de sua execução.
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12: r 'F !(s"t pagamento iseni.":+•.:: -: CONTRATADA de suas responsabilidades,

nem implicará aceitação de.,, . itiva dos materiais.

123 9 l u r to;  !.ca do CONTRA RA , quanto a eventuais infrações

contrato ., , o implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como aceitação,

novação ou 1» ecedente.

12.4 As peças e componentes fornecidos pela CQNTRATADP estão Ce-: :atos por

garantia, pelo prazo de- doze me cs, contra defeitos dc fabricação ou falha na ;:::,talação,

. 1 A gestão do contrato ficará a cargo da Unidade d. festão de Contratos do

CONTRA ;. ' _ localizada nesta Capital, na Rua General Andrade Neves, n.° 106,

Centro, 
200 

u , telefone 0
0
 (51) 3295 8599, e_m il contratos@mpVrs.gov.br

132 A fiscalização e ; mpanhame nto ; ,€ços 1 a cargo do En °

Mecânico Luiz Cduardo Pereira ..: Silva, sendo o 4 :_; o Cr ienad r da Unidade

Otávio Gonçalves Rohrig, 'ios lotados na :.. , : ad _ Man ..ençâo do

CONTRATANTE, localizada nes:.. < -. . f ,Á ris es, n.° 106,

Centro, 01 andar, telefone n menu,

€ìUP G[NFRA.L.ANi to Al

1 2 a24 c m cv npFS
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CO prazo de vigênc
ia deste ajuste é de 12 (doze) me , :i contar do dia Útil

seguinte ao de sua publicação resumida no Diário Oficia Eletrônico 'i nistério

Público do Estado do Rio Grande c ... , podendo ser prorrm --ido, por terro aditivo,

até o limite legal, apontado no artig•... ° raso Ii, da Lei Federal n.° &666/93.

As despesas resultar : contrato correrão por conta da Unidade

Orçamentária 09.01® Recurso uv ..:l, v-rojeto 6 LU, Natureza da Despesa/Rubrica:

3,3.9G.39/ 1931.

)x

RUA CENER.A, ANDRÀf

Tek ( 29S8240
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Fica ^A , : -^ foro de Porto Aiegre para conh as ações oriundas deste

E, por estarem de acordo, assinar

teor e forma.

mento ._.m
(duas) vias de i gual

Porto Alegre, Z 4 JUL YÜ17

" i¢ alaervaí lia Sili Marques.
P CU / A- RAL DE' ',

itratante.

N

Oscar t or aves -Pert r Fhd x

vA YS1 bM ASSI1 FNCIA TÉCNICA E M El. 
Contratada.

9Ga

A
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